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Legislação 

Diploma - Portaria n.º 92-A/2011, de 28 de fevereiro  

Estado: vigente 

Resumo: Define os elementos que integram o dossier fiscal, aprova novos mapas de modelo oficial e 
revoga a Portaria n.º 359/2000, de 20 de Junho. 

Publicação: Diário da República n.º 41/2011, 1º Suplemento, Série I de 2011-02-28, páginas 1222-(2) a 
1222-(15) 

Legislação associada: Portaria n.º 359/2000, de 20/06; Portaria n.º 94/2013, de 04/03; Portaria n.º 
51/2018, de 16/02 

Histórico de alterações: - 

Nota: Não dispensa a consulta do diploma original publicado no Diário da República Eletrónico. 

 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Portaria n.º 92-A/2011, de 28 de fevereiro  

Nos termos do artigo 129.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (Código 
do IRS) e do artigo 130.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas (Código do 
IRC), os respectivos sujeitos passivos estão obrigados a constituir e manter um processo de 
documentação fiscal (dossier fiscal), que deve conter os elementos definidos por portaria do membro do 
Governo responsável pela área das finanças.  

A entrada em vigor do novo Sistema de Normalização Contabilística (SNC) exigiu a adaptação da 
legislação fiscal, sendo que as alterações introduzidas implicam a revisão de modelos de impressos e a 
necessidade de novos elementos que passam a integrar o processo de documentação fiscal. 

Com a presente portaria reformula-se o conjunto de documentos que passam a integrar o dossier fiscal e 
aprovam-se novos mapas de modelo oficial, tendo em conta as actuais regras de determinação de mais-
valias e menos-valias fiscais, bem como de gastos respeitantes a provisões, perdas por imparidade, 
ajustamentos em inventários, amortizações e depreciações. 

Assim: 

Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças, ao abrigo do disposto no artigo 8.º de 
Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de Novembro, no n.º 1 do artigo 129.º e no n.º 1 do artigo 144.º do 
Código do IRS, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de Novembro, e no n.º 1 do artigo 130.º 
do Código do IRC, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de Novembro, o seguinte: 

Artigo 1.º 
Processo de documentação fiscal 

1 - O processo de documentação fiscal, também designado por dossier fiscal, a que se referem os 
artigos 129.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares e 130.º do Código do 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas, é constituído pelos documentos identificados no 
anexo I à presente portaria. 

2 - O dossier fiscal pode ainda integrar o ficheiro SAF-T (PT) relativo à contabilidade, extraído após o 
encerramento de contas, gravado em suporte digital não regravável e assinado através de aplicação 
informática disponibilizada para o efeito no sítio da Direcção-Geral dos Impostos, na Internet. 

https://dre.pt/application/file/a/303713
https://dre.pt/application/file/a/259281
https://dre.pt/application/file/a/114708085
https://dre.pt/application/file/a/114708085
https://dre.pt/application/conteudo/406326
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Artigo 2.º 
Conservação e acesso 

1 - Os documentos que integram o dossier fiscal a que se refere o artigo anterior são mantidos em 
suporte papel ou em suporte digital. 

2 - A entrega do dossier fiscal, por imposição legal ou a pedido da administração fiscal, pode igualmente 
efectuar-se em suporte papel ou em suporte digital. 

3 - O ficheiro SAF-T (PT) e os mapas de modelo oficial quando processados informaticamente devem 
ser remetidos em suporte digital. 

Artigo 3.º 
Aprovação de mapas de modelo oficial 

1 - São aprovados os seguintes modelos de mapas e respectivas instruções constantes do anexo II à 
presente portaria: 

a) Modelo 30 - mapa de provisões, perdas por imparidade em créditos e ajustamentos em inventários; 

b) Modelo 31 - mapa de mais-valias e menos-valias; 

c) Modelo 32 - mapa de depreciações e amortizações. [nota: ver o n.º 1 do artigo 1.º da Portaria n.º 
94/2013, de 4 de março, que aprovou o novo mapa de depreciações e amortizações (modelo 32), bem 
como as respetivas instruções de preenchimento] 

2 - Os mapas de modelo oficial a que se refere o número anterior, quando processados 
informaticamente, devem observar a estrutura de dados que consta do anexo III à presente portaria. 
(nota: ver o n.º 2 do artigo 1.º da Portaria n.º 94/2013, de 4 de março: o mapa do modelo 32, quando 
processado informaticamente, deve observar a estrutura de dados que consta do anexo II à mesma 
portaria) 

Artigo 4.º 
Disposição transitória 

Mantêm-se em vigor os modelos de mapas de reintegrações de elementos do activo reavaliados ao 
abrigo de legislação fiscal. 

Artigo 5.º 
Revogação 

É revogada a Portaria n.º 359/2000, de 20 de Junho. 

Artigo 6.º 
Produção de efeitos 

A constituição do dossier fiscal nos termos previstos na presente portaria aplica-se aos períodos de 
tributação iniciados em, ou após, 1 de Janeiro de 2010. 

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos, em 24 de Fevereiro de 2011. 

 

ANEXO I 
Dossier fiscal 

(revogado pelo artigo 5.º da Portaria n.º 51/2018, de 16 de fevereiro; ver artigo 2.º da mesma Portaria) 

  
 
 
 

http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/diplomas_legislativos/Documents/Portaria_94_2013.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/diplomas_legislativos/Documents/Portaria_94_2013.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/diplomas_legislativos/Documents/Portaria_94_2013.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/diplomas_legislativos/Documents/Portaria_51_2018.pdf

